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PORTARIA N.º 051/2023 

                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

       Conceder ao serv idor   JOSUEL 

MARTINS DOS SANTOS, f uncionário desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de encanador, suas f érias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 13/02/2023 

à 14/03/2023.   

                 Edif ício da Pref eitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Fev ereiro de 2023. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 055/2023 

                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

       Conceder à serv idora  SIRAI 

DIAS ROCHA, f uncionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Tesoureiro, suas f érias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 08/03/2023 à 

06/04/2023.   

                Edif ício da Pref eitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Fev ereiro de 2023. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 054/2023 

                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

       Conceder à serv idora  

ROSANGELA DE FATIMA RIBEIRO, f uncionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serv iços Gerais Feminino, suas f érias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 06/03/2023 à 04/04/2023.   

                 Edif ício da Pref eitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Fev ereiro de 2023.                                                                                

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 052/2023 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 

uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor  MARCELO 

VINÍCIUS BARBEIRO FOLÉIS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Divisão de 

Consultas e Exames Especializados, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois 

períodos, sendo os dois períodos iguais de 15 (quinze) dias a serem gozados da seguinte forma:  

Período I – 22/02/2023 à 08/03/2023 – 15 dias 

Período II – 03/07/2023 à 17/07/2023 – 15 dias 

         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 

do Paraná, em 10 de Fevereiro de 2023. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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